
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
 CÂMARA CRIMINAL 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins,  que não foi  realizada sessão virtual  referente a
semana  de  3  a  9  de  março  de  2025,  em razão  dos  pontos  facultativos  e  feriado  do  carnaval,
conforme calendário do Tribunal de Justiça do Amazonas.

É o que me cumpre certificar. Manaus, 11 de março de 2025. 


